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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este pedido se dá mediante a falta de iluminação no restante do quarteirão da via mencionada, acarretando
insegurança à comunidade e pouca visibilidade aos transeuntes por conta da iluminação de apenas um lado da
supracitada avenida. Com fulcro da dignidade da pessoa humana e as premissas da Lei Orgânica deste Município
pede- se que, sejam realizadas instalações devidas que visam contribuir para que a população possa ter seu direito à
segurança garantido.

esta solicitação para que seja realizado melhorias na iluminação na Rua Serra do Imeri, localizada entre a
Rua do Roncador e Rua Chapada do Apodi no Bairro São Jorge, pois, não houve a instalação completa dos postes de
iluminação faltando assim, uma parte do quarteirão.
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Sala das Sessões, 1 de setembro de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS

WALQUIR
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